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DESPACHOS 

 

Do Processo nº 9.679/2019 – 05/11/2019 

 Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO – DIVERSAS 

SECRETARIAS - PMCJ.    

                                                                                   

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO e RATIFICAÇÃO 

 

1. À vista dos elementos que instruem o processo administrativo n.º 16.474/2019, especialmente o 

parecer jurídico de fls. 119/121; considerando o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2107980-45.2018.8.26.0000; com base nas competências delegadas pelo 

Decreto Municipal nº 7.953/2018; e nos termos do que permite o artigo 24, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações combinado com o artigo 58 da lei Federal 4.320/1964;  AUTORIZO e RATIFICO, observadas as 

formalidades legais e cautelas de estilo, a CONTRATAÇÃO do Instituto IPEFAE – INSTITUTO DE PESQUISAS 

ECONÔMICAS, inscrito no CNPJ nº 00.582.074/0001-83 – para prestação de serviços de organização e 

realização de CONCURSO PÚBLICO, visando o provimento de empregos públicos de caráter efetivo em prol de 

diversas Secretarias Municipais e Órgãos integrantes da Prefeitura Municipal da Estância Turística Campos do 

Jordão, compreendendo todos os atos necessários até a homologação final dos aprovados;  

2. Pela contratação e por toda prestação de serviços, a Prefeitura Municipal pagará à entidade contratada, 

um valor fixo de R$ 428.937,00 (quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e trinta e sete reais), mais um valor 

adicional de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada inscrição que exceder o número de 6.000 (seis mil) candidatos 

ao referido concurso público; 

3. Fica fixado um prazo contratual para realização dos serviços, de 06 (seis) meses a contar da data de 

assinatura do contrato; 

4. Em consequência, AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho a favor da referida Instituição, onerando 

a dotação orçamentária nº 2.1.04.122.0020.1002.3.3.90.39 - da Secretaria Municipal de Administração; 

5. Declaro que os custos de realização do concurso público serão cobertos com o valor arrecadado das 

inscrições a serem feitas pelos candidatos ao certame, o que aqui fixo nos seguintes valores: 

A) Ensino Fundamental Incompleto ou Completo: R$ 40,00 (quarenta reais); 

B) Ensino Médio/Técnico: R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais); 

C) Ensino Superior completo: R$ 70,00 (setenta reais); 
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Campos do Jordão, 05 de novembro de 2019. 

 

 

 

MARCOS ANTONIO CHIOVETTI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Do Processo nº 16.474/2019 – 05/11/2019 

 

 Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE WORKSHOP – 

PROJETO MAIS SABER – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 

ASSIST. SOCIAL. 

                                                                                           

DESPACHO 

 

6. À vista dos elementos que instruem o processo administrativo n.º 16.474/2019, com base 

nas competências delegadas pelo Decreto Municipal nº 7.953/2018; e nos termos do que permite o 

artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações combinado com o artigo 58 da lei Federal 

4.320/1964;  AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a CONTRATAÇÃO do 

Instituto/Empresa MAIS SABER ENSINO E PESQUISA LTDA, inscrito no CNPJ nº 

32.192.769/0001-45 – para prestação de serviços relacionados ao projeto  “GESTÃO ESTRATÉGICA 

NA IMPLEMENTAÇÃO DO SUAS: ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO DO OPERADOR 

MUNICIPAL”, compreendendo: 08 horas de trabalhos para diagnóstico e mentoria técnica e 08 (oito) 

horas para realização do Workshop e Palestra Magna, em prol da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a realizar-se entre os dias 07 a 11/11/2019, no valor 

de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), “in loco” no Município de Campos do Jordão/SP;  

7. Em consequência, AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho a favor da referida empresa, 

onerando a dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social. 
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Campos do Jordão, 05 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO CHIOVETTI 

Secretário Municipal de Administração 

 


